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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Aos 13 de Fevereiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acima citados, em observância às disposições da 
Lei n!! 14.133, de 1!! de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para Reforma e modernização da Rodoviária municipal, no 
município de Santa Luzia/MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 2.403.400,00 ((dois milhões, quatrocentos e três mil e quatrocentos reais)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Descrição 
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EfTtJRA OE SAN'T,A lUZ"t 
... FL Gtb 

/"]~''-·_, >-,,,, i -- ,,¾, 

ir' 2:2,,--- No v rf!a estãqincluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/oJ)k6ostos, epcargos ~~iais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
ouJrõs ríec"7ssári~ ao c prjmento integral do objeto da contratação . 
. -- val.ÕL.ad er+,,ente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

mente eli7ç. . 1 , 
., ão aneJ5,osfestç instrf mento e vfbuJ!1m esta con~tâ~ô"i~dependentemente de transcrição: 

• , :2<3~1 - © Termo de;Referência' Pro feto Básico.que ernbasou .. a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma ... _,_ .,/··· ,; ·-:: .. •., 1 ·-'e·:.,_ ,,.-· " '·-:-, 

de ex :tição do opjeto; '<.,j ., "' 
'>,2.3.2- ,ditai d7"t::fdih,ç~o e/ ·s~-"çle~-.-·.~nt!;,~_,t_ a forme o caso; 

2:3..~ - ·· Pr9p'bsta ~o C:õn,t:r 
tfntuais a exos dó' 

6 e encerramento em 13/02/20 
oderão ser prorrogáveis por at' 

qrma do artigo 105 da 
s:'n~.forma dos artigos 

_y·· ~'-',,s,,_ ,;/· .-·i"- ,:,. t 

.i:1.J,-~ prazo êia.~erá automatifa ád~, i~d~pêQdentell}eiÍte dl te;rnq aditivor<í'G~ndo o objeto não for 
conaâúio no rma'dQ acima, re~sal vidênqias cabfü / caso ~e culp; 'd~, .. cbntratado, previstas neste 

- 1 • - -ins~rJJ1TI~ht9. , , ! /,,, _ "'•,, 1 
, , 4Al.2-~ p~Ôh g,e'que trata esse itfmf ., · <!.,.à ayan~ção, p~r pahe,,do. 
·•, \.,J: -"'''prorrog~çã ,d-everá ser realizadêt,.nfotivadaipente, éoqjAfáse no ijistórico'• 
,/

7 1 >,,manutehç- econol'l}ié~çle e op~rtunida,pé',!'a tra~aç 
,,. ___ /,, i ;ê~vanie ·,., .. ..i' 

(do qont?àtç, da vantajosidade da 
tão d ' Contrata, nos princípios da 

<;temais ectos,.quê•,.{orem julgados 
,, ' ·. c. -, 

•, / / 3.2 - d contrátad~ to ~ütijetivo à pror}o 1. 1 •-,\J/· ! 
3.3 - e,n caso de"l$to_ contfáÍt>,qeverá s~r ant~ celebr9çãotje termtj aditivo. 
~4 - q co11tf'Íto +ão ó~rotadó'•qpando o/ er . o p,enaliz!,!dO na,s saiçõe~ de 
impreqj!Jlêííto de ~cit com poder püb,I . .o,;'obs ~- • gências ct;e aplicàçã~ .. - · 

/ ,,:-::-,,';. 1 ,< ; '\, /" ; '• ' é'"A; 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições d!! cóhclüSlY.J:,jJJiWS, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais, conforme constam anexo ao 
Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de referência. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

ESTRUTURA E URBANISMO 
.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 

RAESTRUTURA E URBANISMO 
.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

. ,Jxigir o c, todas as cjb1;j!ações assumidi!S ntratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
&,t -"Rece9.efo ; 1et , zo e condifões'~.~abelec!9a(rio rrto.~e Referência/Projeto Básico; 
s;3···-,,.,_N9tíficar o Çont d.por escritf da ocôr ê cfa de e ·•• tuaisºtr:i;iperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
exeçução dos senÍiços, fixaJ1t]'o,prazo para a su , certificando-se'çle que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
~-4'✓- ~otifi~r o tont~,atâ"'dol por'Et~criti, so,, · ' oy)n'ê;r~ções verificadas no objeto executado, para que seja por ele 

,/'substi4.iído, r~¼' s;iéfou corrigido, rí'o,.ti,sarou em arte, xpensa$; 
··. 8.5 -,=ompanJJ scalizaf a execuyâ&<!,~ contr,to e o cy {mento d~s obrigações pelo Contratado. ['',% 
'8.6- Qomuniêar esa i:}ara ernfssão dêN;Jota Hiscal.J1Õ q ;ê,i',l;!ferei~ parcela incontroversa da execu~ãôclç objeto, para efeito de 
li~üiqa,;jct: paga+,ento):i ' ·h~uver contro(rér~asôbre a ecuçãdqc>;objeto, quanto à dimensão, quali~ade e'quf1ntidade, conforme 

o ªo/1~.da Lei ~!! 14.133, "t?21; 
1 

., ,,:i. ,, .,/'!''\\ f ./.> 
8,.7·- Efetóaf o pagamento a•• Cdntratado do valor çorrespon te"~,êxeçução, .. ?º objeto, .nó pr~zo>fprma ~ co~,dições estabelecidos no 

_,fprese1te Co~tt'•!,~! e no TerniO de R1!ferência/Projefo BáJco, 
8.8-~plicar ao,}:~qtratado ~s sançfü!~;previstas najlei e nes' 

··,8.9 - ientifj.ctfr q órgãp de 
1
e res.,eritação judicialjda Prpc'ú 

·:¾.. / ; ' /· ., 
desç,u · ·· ento j:!e obrig-1 elo Contratado. 1 .. •" 
8.10 · plicitam~nte emi sã~ sobre ~odas;?'fQ .. !!citaçõ 

erlrqE!nto,ma tç_1mpertm~n~es, mera,Q1en 
9.8:1,;- Jt. ~d inist~eção ter~, o PJ.aí6 de ~ (tririfa) 
a pror~f1ção motivada, po, ,.1 períod~. , 

espc,pde~ eventuais' edid9s·êí restj:lbeleclmentoAfo 
!Jltâ) dia~ . -" . ·~ . // 

''\) ____ Ç 
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ad~infst ção~~ra ~do i~as cabíveis quando do 

./ç*f' '\;,,,,,?,.·:/"°" .{ '\;;~~¾ .s relacio .•. adas à E!~/!êyção do p~esente Cq,ttç~to, ressalvados 
s'o1(de nfnhu~+nt~r~Ss!! para~ boa !!x'~c~çãb,,çlo ajuste. 
da dâtc1 d9 pJot'acolo: do r~'4u.!;!riln~t~ para decidir, admitida 

·,;.'<._~'\,::"""' ( ·••\,,,.,Jt/Y- t -.,,\,º;\_ 

onôrpiê6:ti'riàoceiro teitos pe16 l~htratado'ino prgzó~áximo 
_,.,---·-· ::- ··-:,,,, e:: _,_,<-- ? '•\,__ ). ,:•·•••' 
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PREFEfTURA O SANTA LUZ1A 
H'" FL __ ~:,L-,~+--

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. ~ru,u. 
8.13-Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.14- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado; 
8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 
regularidade do início da sua execução. 

9.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6 - B,esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº _lf.'Ó18. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

,.ffscaliz\ição ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da karantia, Cê!,lfO exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

-?·7 - ar?cef~~hii;:,~ção ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo 
êst]:I -, J ' -,,.para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8"' contra~r, durar/~. a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
ter, gcau, de dirigente,,ífq contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133. 
d€'2021· ,,,, ;: ,,/ i 
,=, ''::;\, .. ,,i,;:,-/ " ~ 

,,::: p Contrata~o'cleverá eíptregar ao setor responsável pelafiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da execução 
pjeto, os ~-~ífint~~ docu~entos: Í" -,,, ,,l"t',,, 
, aJ'p~ov~ de reg~la~dade relatjva ã'se,guridad~Óciai ,, 

éf b) certi4ão conjun,~ relativa aps tributo~,fe*rais e' DívidaAtiya da União; 
,.,, .. ~) certi~ões qu~,.cõfnpiovem ~ regular:Jda~éJ?erant Fazen9á't,,,unicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d},ç~rtipo 9e"Regrlariêta~e df F~JS- C~F; e··,,,,, · i 
e) Céttl~,~o'Negativ,a de Débit,~~Trabalhi*as - CN 

Resp9,pifbili_zar-se 1 elo 'rill),~nto dás obrig~ · ta!; em Acordo, Convenção, Dissídio., Coletivo de Trabalho ou 
iv::if.,.nt .. ,v.das icat as pelo,.,çon to, ,pôr t bgigações trabalhistas, sociais, prE\\,id,Ê!hc,iárias, tributárias e as 

istas ~m legi cífica, cuja,Íh<1, lência ~ão ete a responsabilidade ao Contratqhte; , 
municarl ao Fiscal ato, no prazo d ,!1- (vinte+ quatro),,,hqr-éi,S, qualquer ocorr,êri'çiq,anorma! ou acide,nte que se verifique 

di:í'S,.serviios. '"'+, ! ,• ,.,., ! .,.,,,.,, .. , , .,,F 1 ''•<,, ! . .// 
Pre;tãr,,f/)do escla o so1Íéta,$"'P'Ê!lo Co1trata~té¾,~ · ô; seus jPrepo~to~Jgal~ntindo-lhes o acesso, a 

,., . q pgiâo,,loca aos do5,Y"le1:i.tos relativos à e_,, ~,~ do enipreendi!Jlept~: 
',, 9q,, â'rr'.ISPC: oora','asee,t qu~l,quer ~tivil:lape q ,, e n~ft9>e' senpo e*cutapâ deiacót<!~ com a boa técnica ou 

,,.1:te terceirtos. ""' '· 
9 ver+guard 

contrato. ,/ 
,"" âtjr ~~Jtrab 
-~-< P te*_sem 

,,,,~ er previ 
f cifiqaçõe 

,,, ._-,f/" 

'estrit~,óbse as 
o locyl.,dos s e nas 
.Je'r~~;'aç Conirata nie;' 
ial de~critivÔ''Q,!J lnitrtime 

'>\,},.,/" 

,,,/J¾,,, 
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9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 7: 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou lnsalubre; ... -.. ... ,w,.-. ::'tJ 
9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação; 
9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único); 
9.21- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da 
Lei n!! 14.133. de 2021: 
9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do 
serviço. 
9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função. 
9.31- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não 
ve11hâ~ a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

)3':33 - · star registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, 
em pi a validade,. 
9.34 - Obter jµntl:í"aps órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 

leBiS,laç~o apl' 'vel. 
{borar ~Diári ... bra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do 

e ndimentol tais co!}'lq_ número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
, , e«êcutad~°s},registro dtyÔ~orJências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

·\,. \ "'/ 'rei. ao crcih 1 ari'Í; previtto. 
fl'••+ 9;3Q Refaze.~,• ' p~nsas, os trâba,~hos executadOS)i!tr'<:l.7sacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 

' s re,jttado ti'iais defeit sôi;,~u com v,\Siô de fonst,r;~fão, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
T .. cle·'Recebi {i~itivo. ",,, // r "·· 
9.37,1••l~:~pond ,, por qu~Jq~er aciden de 'lrío,na exec~ção d~~.;~rviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 
~ert~irbs;'j:)Q~ danbs r:➔ultanfes ,,, s o treções do~servi .. ço's 04 dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

"";inda · ue o~citri~pieê~ via p~bli dserviç~ de e~e.Q,~ªJli j 
/''f•, 9.38- Realizar! "<< f.orme o '.aso, p de laboiatórios f':iamente aprovados pela fiscalização e sob s· s custas, os testes, ensaios, 

' , ~1N~: ca ~u~li<l~,de 10s materiais, serviços e equipa t~, a serem aplicados nos 
e proteçli as,,es · ·,,,. 1 ·,," 

o, as ligaçõ~ das utili~~d.es previstas no prqj 1;0 (água, goto, g~k, energia elétrica, 
aos órgãos f uais !;11fnuii~Íp;:iis e conces~Jóh.á ~'d s pµbficos para a obtenção 
se atividad J~x::' Habi"e-se,'ticen fubien ~~te.). 
'"-,e< , 

simconside 
edetermiria '. 1 

as obr],ga'~õ~ dê 
'nã,o ~ptêm curiiprid 

mil)~t;ação pro~iden 
11d& alnãô,.çonchÍsão 
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,,:rmos: 1 ./' t , 
tês.~o prj:!ZO e~ttpul~do''para tanto. 
pror~Õg~1,,,a(é a cofclusãód.c;>Qbjeto, 

para o cbotrato: ' · 
/' í •,. ' f 
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,, nçõe~admiriistr ' 

Página 10 de 13 



7i 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

H'" FL Ô 
PREFEITURA ~sr;"·• f. UZJA 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas~ 
lei para a continuidade da execução contratual. •~IOiAl"UltA 

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1-Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3 - Indenizações e multas. 

10.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

omete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der c8usa à inexecução parcial do contrato; 
b) d!;?f'ê.!lu's<1 à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ott'ao iritere1s coletivo; 

·.,;.✓'"'~) der c · usa à ução total do contrato; 
,✓/·•,.(l) en mento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e)'apr entação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) pr~· r·'àto frau .. ulento na execução do contrato; 
g) cq. ar-se d~modo inid~heo ou cometer fr, e qualquer natureza; 

, . . l)}'tirat ._. r ;toJ;si~o previsto ho ârt,Sº da L;iFn1 · de 1º de agosto de 2013. 
112,,;;Jefão aplic~das a~ re{~onsável ptlas inf;açqr5â'dmi ativas àeü;na descritas as seguintes sanções: 

,/ f>.J) Adveiltência, ,Q~nd.ç, o con~ratado 9erp4.sa à in ecuçãg. .. ~ijrcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
/ f • peqali · e IJléÍis grpve fa~.lS:'6, §?~;éla 4ei nº''-1,P , de,2621, 

ii) lni' 'ento de licitar ê•seb,nfratar, quando pra as cóndutas descritas nas alíneas "b" "c" e "d" do subitem acima 
,fato, se~pre qu!;M'Íãb .. ~e justifi~ar a irTlp e pe 

1 
lidade mais grave (art. 156, § 4~;'Cl,l3 Lei nº 14.133, de 2021); 

açãode ipido9eidade pàr<1 licitfr e ç,ofttr raticadas as condutas descritas!nas'alí!leas "e", "f", "r/' e "h" 
m acirna.d~é Contrato, be'm,,çq1J16nas ai e "d", que justifiquem a imposi4ão de peqalidade mais grave 

, (art. 15 , §5º, da i:Jí,nº 14.133, de 2021)-:fi~- R,",,, • 1 " 

·,Êl'},l,\llult+ de: , ·<,,,, , ,/'' .. ·, ! ,-" / 
·,,. ! i) Morat4"ia de l~(um por cento) por ,~ o val9r da p';i;h:;elaJr1'~dimplida, até o limite de 

"❖ j.__ :- "'> ~ } '¾-,;\/' 

/;>30 (trintaf dias; ,/' ! 1 /'!''• 
/fI 

1 
i~'1\/!e>ratfria ge'Ó,07% (sete c tési s ppr dÔ~?ntr+to p9r"dia ld~''àti::_~so injustificado, até o 

1 // máxfmq,47;2'f6 (dois por cento) inobs~rvâ parà"ap~e?,erítação,Jsuplemegtação ou reposição 
/l¼,, da gar~p\ia,quando exigida ~,O' .(_mo de "eferênci.ª 

1 
.,, e inte nte a e7i~'Ç,ontrato. ! ){¾,. 

··~. ,, ja. O~traso sup~riõr 30,(trint~) dia~,oautorizà"·a,Ad istr9çâo ~ p'rornove' e~inçã'. dõ--çontrato por 
"¼, ' , ldesc~mprimerffo ou mprirh~ri~ojrregular~e suas âs, conforme di~. inciso do art:'•137 da Lei 

•,:l(",,.,, 1 ,J;~r:i,il}Çompbn. 
14

·
13

f~r~~:s\nf ,.d,;J;itãs,,nas alíneas}ef" ';11W .. ,~o sybite").,ití'. 30%,,.dl•::lor do 

.,,,_._:_'. .• _, .. ,// ! Co~ttato4 ! ' ' ' ·, ' '· •·· l J/ 
._M "X=.· . .,,,\J,/ 

A A ~ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!i S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br ~ 

Página 11 de 13 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

:.~~EfTURA ºt:~T lU~~ 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do st1bitem lU,!,~ 
a 30% do valor do Contrato. 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

11.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos. das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pe;sô'd jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
roNTIJÁTADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

,/' da Lei Pº 14.133, de 2021). 
,,, 11.9 -lo CON!Jt'J\Í'A!IITE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

'àt1.1alizddos"ôs dai:losr'e!ativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Su;~d~(Ceis)' no Cadl!!stro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
11.+0721,~s sanç~s de irpp}dimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
Je5biljtaçã&,qa f 'ma !,i<i'ârt.j163 da Lei nº 14.133/21. 

,, 11,,J:1!- Os déôt ,ii6 CONT TADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
· ' · oderão s ompensados, tot arcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

s,administratív contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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17.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência/Pfeje~e Básico part~..k., 
integrante deste Contrato. ~,I.NtA 

18.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

PELA CONTRATANTE 

~~----"'-"'-k 
S DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

U BANISMO - SEMOB 
PORTARIA: 009/2025 

(_~e~ z;?c,-e.-. 
LEANDRO DUTRA DE ANDRADE 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Santa Luzia - MA, 13 de Fevereiro de 2026 

PELA CONTRATADA 

ANNE KARYNE BEZERRÁ A .. ssi.nado de forma digital 
/':l?,or ANNE KARYNE BEZERRA 

DA SILVA:633164903j5-·15X's!LVA:63316490345 
(, 

A K B COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ANNE KARVNE BEZERRA DA SILVA 

CPF Nº 633. ***. ***-45 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 772/2025 - GAB/P, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRATO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto n9. 

ou o profissional contratado a 

precisão das informações prest 

não eximirá de responsabili 

terceiro contratado, da lei nº 

Art. 1 º. Designar o (a) Senli 

o nº 080.611.743-59, para atuar 

Gestão no âmbito do Poder Executiv 

º e 4°, e os Incisos I - a empresa 

~etiva pela veracidade e pela 

· sso de confidencialidade e não 

II - a contratação de terceiros 

, inscrito (a) no CPF/MF sob 

ras, da Secretaria de Governo e 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 05 DE JUNHO DE 2025. 
JUSCELINO DA [ Assinado deforma digital 

t por JUSCEUNO DA CRUZ 
CRUZ FILGUEIRA AmGUEIRA 

JUNIOR:019517'.:i.ô · J.S!~Jg!to19s1139310 1'::·· DadbSc2025.06.0S 09:20:38 
370 ll -03•00· 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10142101/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 10142101/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 142/2025. 
CONCORRÊNCIA-ELETRÓNICANº 01/2026. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA-MA e a Empresa: A K B 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 
61.154.763/0001-81. OBJETO: Contratação de 
empresa para Reforma e modernização da 
Rodoviária municipal, no município de Santa 
Luzia/MA. observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 com suas 
alterações. DATA DO CONTRA TO: 13/02/2026. 
Vigência do contrato 13/02/2027. VALOR: R$ 
2.403.400,00 (dois milhões, quatrocentos e 1:fês 
mil e quatrocentos reais). DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 
PODER EXECUTIVO; 10 - SEC. MUN. DE 
OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO; 
15.451.0180.lf36.00004.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES Leandro Dutra de Andrade. 
Secretário de Gestão e Govemo.Ilzemar Oliveira 
Dutra. Secretário Semob. Felipe Alves de Souza. 
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. 
Santa Luzia - MA, 13/02/2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: mslbxkzcsmq20260220100240 

;;~•ITIIAA ~'q l u,r, 

._ ..... , ... _ 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

1'- > Contratos 

Contrato nº 10142101/2026 
Última atualização 16/04/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora; 1986 - Secretaria Municipal de Obras, Infra-Estruturas e Urbanismo 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 142/2025 

Categoria do processo: Serviços de Engenharia 

Data de divulgação no PNCP: 16/04/2026 Data de assinatura: 13/02/2026 

Vigência: de 13/02/2026 a 13/02/2027 

uup:s.11 p111.,;p.guv.u11app11.;uuucuu::,1vu 1, 1 vv 1 vvv 1411 L..VL.U/'+ 

:. Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000043/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000002/2026 

Objeto: 

contratação de empresa para Reforma e modernização da Rodoviária munidpal, no munícípio de Santa Luzia/MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 2.403.400.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajurídíca CNPJ/CPF: 61154.763/0001-81 Consultar sancões e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: A K B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome:; 

Contrato 101421012026 

< Voltar ) 
~----_) 

Data/Ho.ra de Inclusão Tipo:; 

16/04/2026 - 10:17:19 Contrato 

Página:□ 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 
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11!1 https:1/portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 
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É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta Legal, homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 

1t:.lf\A/")1)'1t:. 111,") 


